PARECER N°  1903, de 2003, DE RELATOR

ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 329, DE 2003.

Através do Projeto de Lei n° 329, de 2003, o Excelentíssimo Senhor Deputado Ubiratan Guimarães pretende vedar a contratação pelo Estado, para qualquer fim, de veículos licenciados em outras unidades da federação.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.

O projeto tramita em regime de urgência.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação deste Relator Especial para analisar e emitir parecer sobre a matéria, em substituição ao do referido órgão técnico, nos termos preceituados pela XI CRI.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do artigo 19 da Constituição do Estado, e, de iniciativa concorrente.

Quanto a legalidade e juridicidade, propositura não merece reparos.

Assim, sob o prisma que nos cumpre examinar, inexistem óbices que impeçam a provação do Projeto de Lei n.º 329, de 2003.

a) Jorge Caruso - Relator Especial 

